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Piracicaba, 17 de fevereiro de 2012

PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 14.521, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 170.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 7.201, de 01 de
dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite
de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos
termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa
do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 170.000,00 (cento e setenta
mil reais) constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2012, assim
discriminada:

Das dotações:

1) 12 12011 1339200231041 339030 Material de Consumo R$ 16.500,00

2) 12 12011 1339200231041 339036 Outros Serviços Terceiros P.Física R$ 20.000,00

3) 12 12011 1339200231041 339033 Passagens e Despesas c/ Locomoção R$ 2.250,00

4) 12 12011 1339200231041 339047 Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 4.500,00

5) 12 12011 1339200231041 339039 Outros Serviços Terceiros P.Jurídica R$ 34.750,00

6) 12 12011 1339200231041 449052 Equipamentos e Material Permanente R$ 4.000,00

7) 12 12011 1339200231057 339039 Outros Serviços Terceiros P.Jurídica R$ 38.000,00

8) 14 14011 1030200261454 449051 Obras e Instalações R$ 50.000,00

Para as dotações:

1) 12 12011 1339200232316 339036 Outros Serviços Terceiros P.Física R$ 80.000,00

2) 12 12011 1339200232316 339047 Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 16.000,00

3) 12 12011 1339200232316 339039 Outros Serviços Terceiros P.Jurídica R$ 24.000,00

4) 14 14011 1030200261461 449051 Obras e Instalações R$ 50.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

FERNANDO ERNESTO CÁRDENAS
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.522, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 54.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 7.201, de 01 de
dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
créditos adicionais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do
total das receitas efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso
I, combinado com o art. 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da
Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), tendo a seguinte classificação
orçamentária:

1) 09 09732 0824300182367 335043 Subvenção Social: R$ 54.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROJETO DE LEI
Disciplina a incorporação do adicional concedido através do art. 6º da Lei

nº 7.063/11, em razão do regime especial de trabalho a que estão sujeitos
os cargos e empregos de operador de bombas hidráulicas, encarregado de
controle operacional e operador de tratamento de água, alocados no Serviço
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba e dá outras providências.

Art. 1º Fica autorizada à incorporação do adicional concedido através do art.
6º da Lei nº 7.063, de 06 de julho de 2.011, em razão do regime especial de
trabalho a que estão sujeitos os cargos e empregos de operador de bombas
hidráulicas, encarregado de controle operacional e operador de tratamento
de água, alocados no Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba,
com a finalidade de integrar o vencimento dos servidores públicos municipais
ocupantes dos respectivos cargos e empregos, além de compor a base de
cálculo para fins de incidência de recolhimento previdenciário.

Parágrafo único. A incorporação de que trata o caput do presente artigo,
com vistas à concessão de benefícios previdenciários, dependerá do
cumprimento de interstício mínimo de 05 (cinco) anos de contribuição ao
instituto de previdência respectivo, resguardada a proporcionalidade de
valores de 1/60 (um sessenta avos) para cada mês contribuído pelo servidor.

Art. 2º Caberá ao Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto de
Piracicaba baixar normas complementares à execução desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei
que “disciplina a incorporação do adicional concedido através do art. 6º da
Lei nº 7.063/11, em razão do regime especial de trabalho a que estão sujeitos
os cargos e empregos de operador de bombas hidráulicas, encarregado de
controle operacional e operador de tratamento de água, alocados no Serviço
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba e dá outras providências”.

Preliminarmente, é necessário esclarecer que estamos encaminhando
a presente propositura visando incorporar adicional concedido através da
Lei nº 7.063/11, que modificou a jornada de trabalho dos cargos e empregos
de operador de bombas hidráulicas, encarregado de controle operacional e
operador de tratamento de água, alocados no Serviço Municipal de Água e
Esgoto de Piracicaba, para jornadas de 12 por 36 (doze horas de trabalho
por trinta e seis de descanso).

A incorporação que ora se pretende conceder se faz necessária para
readequar as jornadas de trabalho dos servidores que atuam nas áreas de
operação e distribuição de água e coleta e tratamento de resíduos, sem que
se afete significativamente a remuneração dos mesmos, pois estes serviços
demandam um trabalho incessante em turnos e de forma contínua, aos
sábados, domingos e feriados, em todos os períodos, manhã, tarde e noite.

Como este trabalho, por sua essencialidade, deve ser prestado de forma
ininterrupta, se faz urgente que estes servidores tenham sua jornada
compatível com a necessidade do serviço e, assim, criou-se tal gratificação
que ora se pretende incorporar aos vencimentos destes servidores. Tal
incorporação se faz apenas como medida de justiça e auxílio aos servidores
na inatividade.

Ademais, estamos encaminhando para análise dos Nobres Edis, a declaração

de ordenador de despesas e estimativa de impacto orçamentário-financeiro, em
atendimento ao disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desta forma, diante dos argumentos acima expostos é que solicitamos
aos Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por
UNANIMIDADE!

Piracicaba, 13 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 12/2012

Objeto: Execução de obras para construção de retorno com abertura de
canteiro em Avenida, no Bairro Vila Sônia, com fornecimento de materiais,
mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
J.P.A – Ambient al, Serviços e Obras Lt da. 01.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 37/2011

Objeto: Execução de obras de infra-estrutura em trecho da Avenida no bairro
Santa Rita, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Construtora e Paviment adora Concivi Lt da. 01.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Administração, comunica que, tendo em vista a
convocação  do candidato(a),  abaixo relacionados aprovados(as) em Con-
curso Público, abaixo relacionado(s), a comparecer(em) no dia 10 de fevereiro
de 2011, as 10:00 horas e as 14:00 horas respectivamente, após várias
tentativas sem sucesso de localização no endereço por ele(a) informado na
ficha de inscrição, bem como o fato do(a) mesmo(a), inviabilizado pela não
atualização do endereço, fica caracterizado(a) DESISTENTE da referida
vaga.

Edital nº 01/2008 Cargo/emprego:Programador Cultural
4º Victor Marchezini

Edital nº 01/2008 Cargo/emprego:Supervisor de Palco
2º Rodrigo Polla

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 01/2010, no emprego de
Professor de Ensino Fundamental, em regime CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:
Classificação Nome:
327º Maria Aparecida de Farias

Piracicaba,  09 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público
do Edital nº 02/2008, no emprego de Merendeiro, em regime CLT, notifica
que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter manifestado in-
teresse até a presente data, conforme segue:
Classificação Nome
353º Ana Paula da Silva

Piracicaba, 10 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público
do Edital nº 09/2011, no emprego de Auxiliar Administrativo, em regime CLT,
notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter
manifestado interesse até a presente data:
Classificação Nome
2º Celia Aparecida Morais Leite Bellucco
3º Agnes Roberta Eisaqui Alemar

Piracicaba,  13 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 01/2008, no cargo de Profes-
sor de Educação Física em regime Estatutario, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), pelo não comparecimento no dia e
horários estipulados e por não ter manifestado interesse até a presente data,
conforme segue:
Classificação Nome
199º Luiz Henrique de Oliveira- 16ºRN

Piracicaba, 10 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a)
classificado(a) no Concurso Público Edital nº 02/2011 para o emprego
em regime CLT, para comparecer no Departamento de Recursos
Humanos, sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, centro cívico, 7º andar,
no dia 23 de fevereiro de 2012, as 09:15 horas, munido(a) de documentos
da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/ Poupatempo/ se for impresso da internet trazer
cópia de RG autenticada ;
b) Carteira de Trabalho;
Copia Legível:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 07/2012

Objeto: Aquisição de móveis de marcenaria de linha.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Marcenaria Barauna Lt da. EPP 01 ao 07.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO nº 11/2012

OBJETO: Fornecimento p arcelado de materiais de escritório, p ara o
exercicio de 2012.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/03/2012 às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05/03/2012 às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisao de Compras

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 230/2011
Fornecimento parcelado de tintas para sinalização viária, durante o

exercício de 2012

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes: COMERCIAL CONCORRENT
LTDA EPP, RODO LUX INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.,
K.S. COM. DE TINTAS E MAT. P/ SINALIZAÇÃO VIÁRIA  LTDA EPP., SALE
SERVICE IND. COM. E SERV. DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA  LTDA., PORTO
SINALIZAÇÃO L TDA. e MAVI TINTAS E SINALIZADORA  LTDA EPP.,
DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e
parecer da Unidade Requisitante quanto as amostras, DELIBEROU por
HABILITAR e APROVAR os itens 01 e 02 para a empresa RODO LUX
INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, conforme
determina a Lei Federal n.º 10.520/02.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 237/2011
Fornecimento parcelado de cartuchos de toner, durante o exercício de 2012.

A Pregoeira DELIBEROU, por DESCLASSIFICAR, por não apresent ar
amostra na sessão de habilit ação marcada as empresas RB DE
CARVALHO JÚNIOR ME nos itens 03 e 09 e EYRI MARIA VALSECCHI
TATONI – ME. no item 1 1.

Diante do exposto, fica marcado o prazo até o dia 23/02/2012, para que as
empresas LICIT.COM DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA EPP itens 03
e 09 e RB DE CARVALHO JÚNIOR ME  item 11 entreguem amostras dos
produtos, para análise técnica da Unidade Requisitante.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

EXPEDIENTE DO DIA 16  DE FEVEREIRO DE 2012

PORTARIA ASSINADA  – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
assinou a seguinte Portaria:

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal
nº 1972/72 e em razão de aprovação em concurso público, o Sr. MARCOS
ANTONIO TENÒRIO LEMOS, RG nº 24.636.383-6, para exercer o cargo
efetivo de Maquinista, referência 07-A, sujeito à estágio probatório, cargo
criado pela Lei Municipal nº 3958/95.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Curso Superior Completo em  Farmacia, Bioquimica ou Biomedicina  e
inscrição no respectivo Conselho de Classe;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;

Analista de Laboratório:
Classificação Nome:
1ºRN Gabriela Francisco Pereira
5º Rafael Gustavo Costa Dias
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 13 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
 Secretário Municipal de Administração

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a)
classificado(a) no Concurso Público Edital nº 02/2011 para o emprego em
regime CLT, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito
a  Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, centro cívico, 7º andar, no dia 23 de
fevereiro de 2012, as 09:45 horas, munido(a) de documentos da relação
anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/Cópia do Protocolo – Despachante- Delegacia de
Polícia;
b) Carteira de Trabalho;
Xerox:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Curso Técnico de Imobilização de Gesso Completo e registro na
ASTEGO- Associação Brasileira dos Técnicos de Imobilizações Ortopédicas;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) Certificado de Reservista;
Técnico de Imobilização de Gesso:
Classificação Nome:
3º Elizangela Galdino de Barros
4º Raquel Ramos da Silva
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 13 de fevereiro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
 Secretário Municipal de Administração

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo
relacionados(as) classificados(as) no Concurso Público Edital nº 01/2008
para o emprego em regime CLT, para comparecer(em) no Departamento de
Recursos Humanos, sito a rua Antonio Correa Barbosa,  2233, centro cívico,
7º andar, no dia 23 de fevereiro de 2012, as 09:00 horas, munidos(as) de
documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/Poupatempo/ se for impresso da internet trazer
cópia autenticada de RG;
b) Carteira de Trabalho;
Copia Legivel:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Ensino Fundamental Completo;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) Certificado de Reservista;
Agente de Zoonoses:
Classificação Nome:
55º  Fabio Luis Elias- 8ºRN
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 13 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
 Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo
relacionados(as) classificados(as) no Concurso Público Edital nº 02/2011
para o emprego em regime CLT, para comparecer(em) no Departamento de
Recursos Humanos, sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, centro cívico,
7º andar, no dia 23 de fevereiro de 2012, as 09:30 horas, munidos(as) de
documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal//Poupatempo/ se for impresso da internet, trazer
cópia autenticada do RG;
b) Carteira de Trabalho;
Copia Legível:
c) R.G.- Documento de Identidade;

d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Ensino Fundamental Completo;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) Certificado de Reservista;
Radio Operador:
Classificação Nome:
3º Jonathan Five Santos Amaral
4º Leandro Augusto do Amaral
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 13 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
 Secretário Municipal de Administração

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo
relacionados(as) classificados(as) no Concurso Público Edital nº 02/2011
para o emprego em regime CLT, para comparecer(em) no Departamento de
Recursos Humanos, sito a Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, centro cívico,
7º andar, no dia 23 de fevereiro de 2012, as 10:00 horas, munidos(as) de
documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/se for impresso da internet, trazer cópia de RG
autenticada;
b) Carteira de Trabalho;
Copia Legível:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Ensino Fundamental Completo;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) Certificado de Reservista;
Telefonista Auxiliar de Regulação Médica- TARM :
Classificação Nome:
1ºRN Marcela Aparecida Quintino
5º Victor Fontabelli
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 13 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
 Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL DE PRORROGAÇÃO

Conforme disposto no item II – 2 (Do Concurso Público), do Edital nº 03/
2010, homologado em 10.03.2010, destinado ao preenchimento de vagas dos
empregos de Médico- Área de Cardiologia, Médico- Área Cirurgia Geral,
Médico- Área de Of talmologia, Médico-Área Otorrinolaringologia e
Nutricionist a, regidos pela CLT, levamos ao conhecimento público a prorrogação
do prazo de validade do referido Concurso Público por mais 02 (dois) anos.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
  Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL DE PRORROGAÇÃO

Conforme disposto no item X – 10.1 (Das Disposições Gerais), do Edital
nº 01/2010, homologado em 06.04.2010, destinado ao preenchimento de
vagas dos  empregos públicos  de Analist a Ambient al, Professor de Ensino
Fundament al e Técnico de Enfermagem, regidos pela CLT, levamos ao
conhecimento público a prorrogação do prazo de validade do referido Con-
curso Público por mais 02 (dois) anos.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL DE PRORROGAÇÃO

Conforme disposto no item X – 10.1 (Do Concurso Público), do
Edital nº 02/2010, homologado em 30.03.2010, destinado ao preenchimento
de vagas para os empregos de  Monitor de Informática, regidos pela CLT,
levamos ao conhecimento público a prorrogação do prazo de validade do
referido Concurso Público por mais 02 (dois) anos.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER CONCLUSIVO

Em face ao novo requerimento, datado de 01 de Fevereiro de 2010,
protocolado em 09/11/2010, solicitando autorização de mais um prédio de
berçário anexo á Escola, com documentação complementar situado na
Avenida Dr. Edgard Conceição, 432, continuando com entrada pela porta
principal, e pelo preenchimento das exigências previstas no inciso III do artigo
7º da Deliberação CEE nº 06/65, adotada no Município de Piracicaba pela
Lei nº 4066/96, que foi regulamentada pelos Decretos nº 7278/96 e 7314/96,
a Comissão nomeada pelo Decreto 14011 de 22/02/2011, manifesta-se pelo
Cancelamento do Alvará de Autorização para Funcionamento de Instituição
de Educação Infantil nº 154, de 26 de Maio de 2008, e pela Concessão  de
nova autorização para instalação e funcionamento da ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL “OS SMURFS”, com o curso de Educação infantil
para crianças de zero a cinco anos.
À consideração do Senhor Secretário Municipal de educação de Piracicaba

Piracicaba, 30 de Setembro de 2011.

Diva da Guia Freitas                                         Maria da Graça Victorino de Paula
R.G: 3.115.990-0                                                              RG: 6.429.750

                                             Marlise Ruiz Galdino
                                                  R.G. 15.778.812

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

De acordo com o Parecer Conclusivo da Comissão nomeada pelo Decreto
nº 14011 de 22 de Fevereiro de 2011, fica cancelado  o Alvará de
Funcionamento nº 154 datado em 26 de Maio de 2008, e pela nova
concessão da autorização para instalação e funcionamento da ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “OS SMURFS”, em Piracicaba, com o curso de
Educação infantil para crianças de zero a cinco anos, localizada na Rua da
Palma, 2571, no Bairro Paulista, neste Município, mantido por Escola de
educação Infantil Os Smurfs Ltda-  CNPJ nº 54.011.788/0001-60

Piracicaba, 02 de fevereiro de 2012..

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Processo nº 16709/1997 e 16710/1997
Interessado: Escola de Educação Infantil “ Os Smurfs” S/C Ltda
Assunto: Autorização de funcionamento de Instituição de Educação Infantil

Gabinete do Secretário Municipal

Histórico: A Escola de Educação Infantil “Os Smurfs”, com sede na Rua  da
Palma, nº 2561,2563, 2571, 2577, 2585 e Avenida Dr. Edgard Conceição,
432 ( Unificação com Rua da Palma nº 2571),  Bairro Paulista, por seu
representante legal requer autorização de funcionamento de Instituição de
Educação Infantil e aprovação do seu Plano de Educação Infantil.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9394/96
                                        Deliberação CEE nº 06/95
                                        Lei Municipal nº 4066/96
                                        Decretos Municipais: 7278/96 e 7314/96

Parecer: à vista do parecer da Comissão, nomeada pelo Decreto nº 14011,
após análise da documentação e vistoria das instalações, aprovo o Plano
de Educação Infantil e autorizo o funcionamento da Escola de Educação
Infantil “Os Smurfs”, nos termos do Alvará anexo.

Piracicaba, 02 de Fevereiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER CONCLUSIVO

Em face ao novo requerimento, datado de 10 de fevereiro de 2011, solicitando
Nova Autorização  devido à alteração de endereço da Rua Barão de
Piracicamirim, 2007- Bairro São Judas para Rua Severiano Alberto Ferraz,
87 Bairro Vila Independência, e alteração de Contrato Social, sob número
176.536/11-5 JUCESP; onde se retira a sócia Érica Milena Pereira, e se
admite Marilena da Silva Rocha, e de acordo com o preenchimento das
exigências previstas no inciso III do artigo 7º da Deliberação CEE nº 06/65,
adotada no Município de Piracicaba pela Lei nº 4066/96, que foi
regulamentada pelos Decretos nº 7278/96 e 7314/96, a Comissão nomeada
pelo Decreto 14011 de 22/02/2011, manifesta-se pelo Cancelamento do
Alvará de Autorização p ara Funcionamento de Instituição de Educação
Infantil nº 125 de 26 de Julho de 2006, publicado em Diário Oficial datado
de 12/07/2006, e pela Concessão  de nova autorização  para inst alação e
funcionamento  do Centro de Desenvolvimento Infantil “Pincel Mágico”, em
Piracicaba, com o curso de Educação infantil para crianças de zero a cinco
anos.
À consideração do Senhor Secretário Municipal de educação de Piracicaba

Piracicaba, 30 de Janeiro de 2011.

Diva da Guia Freitas                                         Maria da Graça Victorino de Paula
R.G: 3.115.990-0                                                              RG: 6.429.750

Marlise Ruiz Galdino
RG: 15778812

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO



PIRACICABA, sexta-feira, 17 de fevereiro de 20124

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

De acordo com o Parecer Conclusivo da Comissão nomeada pelo Decreto nº
14011 de 22 de Fevereiro de 2011, fica Cancelado  o Alvará de Funcionamento
nº 125 datado de 26 de Julho de 2006, e pela Concessão de nova autorização
para instalação e funcionamento do Centro de Desenvolvimento Infantil “Pincel”,
em Piracicaba, com o curso de Educação infantil para crianças de zero a
cinco anos, localizada na Rua Severiano Alberto Ferraz, 87- Bairro vila
Independência, neste Município, mantido por CDI” Pincel Mágico” Ltda. Me -
CNPJ  nº 60.727.039/0001-37

Piracicaba, 30 de Janeiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Processo nº 16622/1997
Interessado: Centro de Desenvolvimento Infantil “Pincel Mágico” Ltda.
Assunto: Autorização de funcionamento de Instituição de Educação Infantil

Gabinete do Secretário Municipal

Histórico: O Centro de desenvolvimento Infantil “Pincel Mágico”, com sede na
Rua Severiano Alberto Ferraz, 87 Bairro Vila Independência, por seu
representante legal requer autorização de funcionamento de Instituição de
Educação Infantil e aprovação do seu Plano de Educação Infantil.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9394/96
                                        Deliberação CEE nº 06/95
                                        Lei Municipal nº 4066/96
                                        Decretos Municipais: 7278/96 e 7314/96

Parecer: à vista do parecer da Comissão, nomeada pelo Decreto nº 14011,
após análise da documentação e vistoria das instalações, aprovo o Plano de
Educação Infantil e autorizo o funcionamento do Centro de Desenvolvimento
Infantil “Pincel Mágico”, nos termos do Alvará anexo.

Piracicaba, 30 de Janeiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Despacho da Secretaria Municipal de Educação

Processo nº:  16622/1997
Interessado : Ivana Rocha Moralles e Marilena da Silva Rocha
Assunto:  Autorização para funcionamento de Instituição de Educação Infantil
com curso de Educação Infantil.

Fica autorizado o funcionamento do Centro de Desenvolvimento Infantil “ Pincel
Mágico”, localizado na Rua Severiano Alberto Ferraz, 87- Bairro Vila Independência,
com o curso de Educação Infantil, mantida por Centro de Desenvolvimento Infantil
“ Pincel Mágico” Ltda Me  – C.N.P.J. 60-727.039/0001-37.

                  Piracicaba, 30 de Janeiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 PARECER CONCLUSIVO

Em face ao novo requerimento, datado de 13 de Setembro de 2011, solicitando
Autorização de Funcionamento para o preenchimento das exigências previstas
no inciso III do artigo 7º da Deliberação CEE nº 06/65, adotada no Município
de Piracicaba pela Lei nº 4066/96, que foi regulamentada pelos Decretos nº
7278/96 e 7314/96, e diante das alterações de Instrumento Particular de
Alteração de Sociedade Empresária Limitada, registrado na JUCESP sob
Protocolo 0.416.761/08-2 onde as Sócias Izildinha Gaspar Bueloni Graner e
Helena de Jesus Gaspar Bueloni retiraram-se da sociedade com Nome
Empresarial Bueloni& Graner S/C Ltda Me, admitindo Letícia Elisa Longatti
Vitti e Talita Belkis Covolam Martins de Souza com Nome Empresarial Covolam
& Vitti Ltda Me. Após, houve nova alteração de Instrumento Particular de
Alteração de Sociedade Empresária Ltda sob Protocolo número 2.054.787/
10-3 onde as Sócias Letícia Elisa Longatti e Talita Belkis Covolam Martins de
Souza retiraram-se da Sociedade com Nome Empresarial Covolam & Vitti
Ltda Me admitindo Adriana Cristina Baroni e Ulisses Baroni, que girará com
Nome empresarial de Escola de Educação Infantil Sossego da Mamãe Ltda
Me. A Comissão nomeada pelo Decreto 14011 de 22/02/2011 manifesta-se
pela Nova  Concessão  de autorização para instalação e funcionamento da
Escola de Educação Infantil “Sossego da Mamãe”, em Piracicaba, com o curso
de Educação infantil para crianças de zero a cinco anos.
À consideração do Senhor Secretário Municipal de educação de Piracicaba

Piracicaba, 30 de Janeiro de 2012.

Diva da Guia Freitas                                         Maria da Graça Victorino de Paula
R.G: 3.115.990-0                                                              RG: 6.429.750

Marlise Ruiz Galdino
R.G. 15.778.812

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

De acordo com o Parecer Conclusivo da Comissão nomeada pelo Decreto nº
14011 de 22 de Fevereiro de 2011, autorizo nova Concessão de autorização
para instalação e funcionamento da Escola de Educação Infantil “Sossego da
Mamãe”, em Piracicaba, com o curso de Educação infantil para crianças de
zero a cinco anos, localizada na Rua Prudente de Moraes, 286- Bairro Centro,
neste Município, mantido por Escola de Educação Infantil” Sossego da Mamãe”
Ltda. Me - CNPJ nº 55.340.335/0001-40

Piracicaba, 02 de Fevereiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Processo nº 17306/1997 e 17307/1997
Interessado: Escola de Educação Infantil “Sossego da Mamãe”.
Assunto: Autorização de funcionamento de Instituição de Educação Infantil

Gabinete do Secretário Municipal

Histórico: A Escola de Educação Infantil “Sossego da Mamãe”, com sede na
Rua Prudente de Moraes, 286, Bairro Centro, por seu representante legal
requer autorização de funcionamento de Instituição de Educação Infantil e
aprovação do seu Plano de Educação Infantil.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9394/96
                                        Deliberação CEE nº 06/95
                                        Lei Municipal nº 4066/96
                                        Decretos Municipais: 7278/96 e 7314/96

Parecer: à vista do Parecer da Comissão, nomeada pelo Decreto nº 14011,
após análise da documentação e vistoria das instalações, aprovo o Plano
de Educação Infantil e autorizo o funcionamento da Escola de Educação
Infantil “, nos termos do Alvará anexo.

Piracicaba, 02 de Fevereiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Despacho da Secretaria Municipal de Educação

Processo nº:  17306/1997 e 17307/1997
Interessado : Adriana Cristina Baroni e e Ulisses Baroni
Assunto:  Autorização para funcionamento de Instituição de Educação Infantil
com curso de Educação Infantil.

“ Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil “Sossego
da Mamãe” localizado na Rua Prudente de Moraes, 286- Bairro Centro, com
o curso de Educação Infantil, mantido por Escola de Educação Infantil”
Sossego da Mamãe” Ltda. Me.

                  Piracicaba, 02 de Fevereiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER CONCLUSIVO

Em face ao novo requerimento, datado de 28 de Janeiro de 2011, solicitando
Nova Autorização  devido à alteração de endereço da Rua Prof. José
Benedito de Camargo, 196  - Bairro Vila Monteiro  para Rua Dr. Coriolano
Ferraz do Amaral,114/120 também no Bairro Vila Monteiro, e alteração de
Instrumento Particular de Alteração Contratual de Sociedade Simples
Limitada, sob Microfilme número 423, registrado no 1º Oficial de Registro de
Títulos e documentos e Civil de Pessoa Jurídica; onde se retira a sócia Hilda
Marçal de Oliveira Silva, e se admite  Joceli Vire Negri Pereira, e de acordo
com o preenchimento das exigências previstas no inciso III do artigo 7º da
Deliberação CEE nº 06/65, adotada no Município de Piracicaba pela Lei nº
4066/96, que foi regulamentada pelos Decretos nº 7278/96 e 7314/96, a
Comissão nomeada pelo Decreto 14011 de 22/02/2011, manifesta-se pelo
Cancelamento do Alvará de Autorização p ara Funcionamento de
Instituição de Educação Infantil nº 163 , publicado em Diário Oficial datado
de 04/12/2008, e pela Concessão  de nova autorização  para inst alação e
funcionamento  da Escola de Educação Infantil “ Castelinho” , em Piracicaba,
com o curso de Educação infantil para crianças de zero a cinco anos.
À consideração do Senhor Secretário Municipal de educação de Piracicaba

Piracicaba, 08 de Fevereiro de 2011.

Diva da Guia Freitas  Maria da Graça Victorino de Paula
R.G: 23.115.990-0 RG: 6.429.750

Marlise Ruiz Galdino
RG: 15778812

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

De acordo com o Parecer Conclusivo da Comissão nomeada pelo Decreto
nº 14011 de 22 de Fevereiro de 2011, fica Cancelado  o Alvará de
Funcionamento nº 163 datado de 04 de Dezembro de 2008, e pela
Concessão de nova autorização para instalação e funcionamento da Escola
de Educação Infantil “ Castelinho” ,em Piracicaba, com o curso de Educação
infantil para crianças de zero a cinco anos, localizada na Rua Dr. Coriolano
Ferraz do Amaral- Bairro Vila Monteiro, neste Município, mantido por Negri
& Cordeiro Educação Infantil Ltda. Me - CNPJ  nº 51.329.415/0001-44

Piracicaba, 08 de Fevereiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Processo nº12738/1997
Interessado: Negri & Cordeiro Educação Infantil Ltda Me
Assunto: Autorização de funcionamento de Instituição de Educação Infantil

Gabinete do Secretário Municipal

Histórico: A Escola de Educação Infantil “ Castelinho”, com sede na Rua Dr.
Coriolano Ferraz do Amaral, 114/120,Bairro Vila Monteiro, por seu
representante legal requer autorização de funcionamento de Instituição de
Educação Infantil e aprovação do seu Plano de Educação Infantil.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9394/96
                                        Deliberação CEE nº 06/95
                                        Lei Municipal nº 4066/96
                                        Decretos Municipais: 7278/96 e 7314/96

Parecer: à vista do parecer da Comissão, nomeada pelo Decreto nº 14011,
após análise da documentação e vistoria das instalações, aprovo o Plano

de Educação Infantil e autorizo o funcionamento da Escola de Educação
Infantil “ Castelinho”, nos termos do Alvará anexo.

Piracicaba, 08 de Fevereiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

               Despacho da Secretaria Municipal de Educação

Processo nº:  nº12738/1997
Interessado : Ivani Natalina Presotto Cordeiro e Joceli Vire Negri Pereira
Assunto:  Autorização para funcionamento de Instituição de Educação Infantil
com curso de Educação Infantil.

Fica autorizado o funcionamento da escola de Educação Infantil “ Castelinho”,
localizado na Rua Dr. Coriolano Ferraz do Amaral, 114/120- Bairro Vila
Monteiro, com o curso de Educação Infantil, mantida por Negri & Cordeiro
Educação Infantil Ltda. – C.N.P.J. 51.329.415/0001-44.

                  Piracicaba, 08 de Fevereiro de 2012.

Gabriel Ferrato dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Núcleo de Apoio Administrativo

RETIFICAÇÃO

A convocação referente ao PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR
SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Edital nº 01/2011, publicada no
Diário Oficial do Município de Piracicaba no dia 04/02/2012 na página nº 03,
deve ser parcialmente desconsiderada, pois conforme o disposto nas Leis
Municipais 6.628/09 e 6.958/10 esta convocação se destina somente aos
seguintes candidatos:

Classificação Nome
68º PATRICIA CILENE DOS S. ALVES PERREIRA
69º DANIELA APARECIDA MATARAZZO
70º DANIELA REGINA PICOLI MUNHOZ
71º ADRIANA RACHEL COSTA DA SILVA
72º ALESSANDRA MARTINS
73º ANGELA BERGANTIN
74º ALINE SCHIAVINATO
75º PAMELA HELEN FERRO
76º JOYCE LUCIANE BACCHINI TORREZAN
77º MONIQUE PACCHIARINA DONATI
78º ANDREZA CRISTINA DE ASSIS MORAES

          Piracicaba, 13 de fevereiro de 2012.

Gabriel Ferrato
Secretário Municipal de Educação

Contratada: CIRÚRGICA MAFRA LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 119.268/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 135/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos para o Programa da ASMA.
Valor: R$ 17.848,00 (dezessete mil, oitocentos e quarenta e oito reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 25/01/2012.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: OFTALMO CLÍNICA DR.
MOURA S/C LTDA. (GOVERNO).
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 716/2004.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n.º
8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Liberato Macedo, nº 850, onde
funciona como anexo a Delegacia da Polícia Federal.
Valor: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais.
Prazo: 05 (cinco) meses.
Data: 24/07/2004.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Valor: R$ 2.469,29 (dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e
nove centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 16/01/2012.

Termo de Concessão - Concessionária: RENAN COGO DA SILVA.
(SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 112.355/2011.
Licitação: Concorrência Pública nº 29/2011.
Objeto: concessão de uso, a título oneroso, do terreno correspondente ao
ITEM – 22, LOTE 913, QUADRA 12 do Cemitério Público Municipal –
“Cemitério da Saudade”.
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Prazo: indeterminado.
Data: 26/12/2011.

Convênio nº 150/2012 que entre si celebram o Município de Piracicaba e a
ASSOCIAÇÃO PIRACICABA DE TAEKWONDO. (SELAM)
Proc. Admin. nº 14.392/2012.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: apoio no desenvolvimento da modalidade esportiva de Taekwondo.
Valor: R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 13/02/2012.

PROCURADORIA GERAL



PIRACICABA, sexta-feira, 17 de fevereiro de 20125

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL



PIRACICABA, sexta-feira, 17 de fevereiro de 20126

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 04/2012

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto
Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou
demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão
de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado
conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No.
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os
contribuintes abaixo relacionados, ficando os mesmos convocados a
comparecer na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos
termos do Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 25/2008, de 28/11/2008, a
fim de retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo
dos acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros
moratórios, e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quinze)
dias acarretará na inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do Município,
conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar No.
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, de fevereiro de 2012.

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO
19437/1994 ELIEZER ROZALIN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
32232/1997 OSMI SOUZA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
154698/2009 MARIA CANDIDA LIMA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
76358/2011 VERA HELENA ZANETTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E  LANÇAMENT O Nº  05 / 2011

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital implicará no arquivamento do pedido.

Piracicaba, 17 de Fevereiro de 2.011

PROCESSO CONTRIBUINTE PROTOCOLO
8048/1991 PAULO FERREIRA DE CAMARGO FILHO 86629/2010
11431/1999 ML EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. 123003/2010
27795/2004 DJALMA WILLIAN SPORIDORI - ME 123714/2010
32857/2006 JOÃO CARLOS CALIL ANGELINI - ME 108691/2010
135972/2008 DENISE GUEDES SILVA -
106908/2009 ZOTELLI ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA. - ME 126729/2010
151399/2009 S. MASIREVIC JUNIOR V.G. DO SUL - EPP 116513/2010
58155/2010 VERA LUCIA BOARETTO 102796/2010
46511/2010 ANA PAULA FERNANDES BONI -
56963/2010 MARÍTIMA SAÚDE SEGUROS S/A -
66865/2010 TATIANA KOMAUER VIEIRA BRANCO 112738/2010
70565/2010 D2 BRASIL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. 109187/2010
89382/2010 KÁTIA SILENE RODRIGUES DA SILVA -
97177/2010 LEILA TEREZINHA SIMÕES RENSI - ME -
97535/2010 DEDINI AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS LTDA. -
99621/2010 LOURIVAL OSMAR PEREIRA -
99697/2010 MOACIR DE CAMPOS - ME 102769/2010
101674/2010 CNN – ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA. - ME -
103924/2010 AGINFO ENGENHARIA AGRONÔMICA LTDA. -
108567/2010 JOSÉ MARIA CONSOLMAGNO -
109515/2010 DALLA VILLA & MAZZI AUTOMAÇÃO LTDA. - EPP -
111335/2010 RC SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. 117226/2010
134106/2010 CATARINA AP. BELFANTE DE OLIVEIRA -
137041/2010 W.J.B. INSTALAÇÃO ELÉTRICA E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - ME 140033/2010
144190/2010 NEW TRADE FOMETO MERCANTIL LTDA. -
144673/2010 AUDI-MED SERVIÇOS MÉDICOS E FONOAUDIOLÓGICOS LTDA. -

EmatendimentoaLeiFederal9452de20demarçode1997
informamosqueosrecursosrecebidosdaunião,foramosseguintes:

CONVÊNIOSREPASSADOSPELOMINISTÉRIODAEDUCAÇÃO

TRANSFERENCIASDERECURSOSDOFUNDEB
DATARECURSOS
14/fev/122.224.972,23
15/fev/12579,11

CONVÊNIOSREPASSADOSPELOMINISTÉRIODASAÚDE

MÉDIAEALTACOMPLEXIDADE
DATAVALORRECEBIDO
13/fev/12376.891,04

PARTICIPAÇÃONARECEITADAUNIÃO

COTAPARTEIMP.S/PROPR.TERRIT.RURALITR
DATAVALORRECEBIDO
15/fev/124.451,42

TRANSFERENCIADACOMPENSAÇÃOFINANCEIRA

COTA-PARTEROYALTIES-PETROLEOita
DATAVALORRECEBIDO
16/fev/123.609,43

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/12
Execução de obras para pavimentação asfáltica de Trecho no Bairro Nova
América, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações
comunica que após a análise dos documentos apresentados ao referido
certame licitatório e com base nas declarações do representante da
Unidade Requisitante quanto, à regularidade dos atestados técnicos e
declarações dos Anexos A e C, tendo como participantes as empresas:
BONATO OBRAS CIVIS LTDA., CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA
CONCIVI LTDA., J.P.A. - AMBIENTAL, SERVIÇOS E OBRAS LTDA. e
PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. EPP, DELIBEROU
por HABILITAR e CLASSIFICAR  as propostas apresentadas e, ainda,
APROVAR, por ser a de menor preço, a proposta da empresa: PONTUALI
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. EPP.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 08/12
Execução de obras de infraestrutura, drenagem de águas pluviais e
pavimentação asfáltica em Ruas do bairro Glebas Califórnia, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações
comunica que após a análise dos documentos apresentados ao referido
certame licitatório e com base nas declarações do representante da
Unidade Requisitante quanto, à regularidade dos atestados técnicos e
declarações dos Anexos A e C, tendo como participantes as empresas:
BONATO OBRAS CIVIS L TDA. , PROJECON PROJET OS E
CONSTRUÇÃO CIVIL  PIRACICABA  LTDA., J.P.A. - AMBIENTAL,
SERVIÇOS E OBRAS L TDA, PONTUALI CONSTRUT ORA E
ENGENHARIA LTDA. EPP, BENE CONSTRUTORA LTDA. e PRESSERV
– ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., DELIBEROU
INABILITAR a empresa BENE CONSTRUTORA LTDA por descumprir o
item 7.2.14.a. (não comprovou a execução de parcela de maior relevância:
assentamento de tubulação em concreto com extensão maior ou igual a
129 m2) e Anexo C, item 02 (não apresentou Declaração de Licença de
Funcionamento da CETESB para Usina de Asfalto) e HABILITAR  as
demais empresas. Não havendo manifestação de recurso no prazo de
05 (cinco) dias úteis , fica marcado para o dia 01/03/2012 às 14h  a
abertura dos envelopes de nº 02 – Propost a.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para
eventual interposição de recursos, conforme determina a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

COMUNICADO
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

__________

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/12
Execução de obras para melhoria de acesso em via no bairro Conceição,
com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações
comunica que após a análise dos documentos apresentados ao referido
certame licitatório e com base nas declarações do representante da
Unidade Requisitante quanto, à regularidade dos atestados técnicos e
declarações dos Anexos A e C, tendo como participantes as empresas:
BONATO OBRAS CIVIS L TDA. , PROJECON PROJET OS E
CONSTRUÇÃO CIVIL  PIRACICABA  LTDA., J.P.A. - AMBIENTAL,
SERVIÇOS E OBRAS L TDA, PONTUALI CONSTRUT ORA E
ENGENHARIA LTDA. EPP, BENE CONSTRUTORA LTDA. e COMINPA
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃOP, DELIBEROU por INABILITAR
a empresa BENE CONSTRUTORA LTDA por descumprir o item 7.2.14.a.
(não comprovou a execução de parcela de maior relevância:
assentamento de tubulação em concreto com diâmetro maior ou igual a
600 milímetros e extensão maior ou igual a 270 metros) e Anexo C, item
02 (não apresentou Declaração de Licença de Funcionamento da
CETESB para Usina de Asfalto) e HABILITAR  as demais empresas. Não
havendo manifestação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis , fica
marcado para o dia 01/03/2012 às 14h a abertura dos envelopes de nº
02 – Propost a.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para
eventual interposição de recursos, conforme determina a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 191/2011
Fornecimento parcelado de agulhas para biópsia, durante o exercício de 2012

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Dentomed Produtos Hospitalares Ltda - EPP 01, 03
Alpharad Comércio Import ação e Export ação
de Produtos Hospit alares Lt da 02

Piracicaba, 13 de fevereiro de 2012.

Dr. Fernando Ernesto Cárdenas
Secretário Municip al de Saúde

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 17.876/2010

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de DANIELLE GIANONI LIBARDI, funcionária pública mu-
nicipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao disposto
no art. 482, alíneas “e” e “h”, da Consolidação das Leis do Trabalho -CLT.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO
do presente procedimento.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
__________

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 103.200/2010

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de ODAIR TOFOLETTO, funcionário público municipal,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao disposto no
art. 482, alíneas “e” e “h”, da Consolidação das Leis do Trabalho -CLT.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO
do presente processo administrativo disciplinar, por não restar comprovado
o enquadramento da conduta do servidor público municipal, ODAIR
TOFOLETTO, nas alíneas “e” e “h” do art. 482, da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
__________

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 120.710/2010

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de ROBSON ALCÂNTARA DA SILVA, funcionário público
municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por infringência ao
disposto no art. 196, inciso V c/c art. 209 incisos I (art. 207; art.312, §1º, do
Código Penal), VII, com penalidade prevista no art. 201, inciso V, todos da
Lei nº 1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de
Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela ABSOLVIÇÃO
do indiciado, sendo de rigor o ARQUIVAMENTO dos autos.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
__________

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 15.688/2011

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de MARIA DO CARMO RAMOS, funcionária pública mu-
nicipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por infringência ao disposto
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no art. 195, incisos III e IX, com penalidade prevista no art. 201, inciso II,
todos da Lei nº 1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de
Piracicaba, bem como ressarcimento ao erário municipal.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO
do processo administrativo aberto contra a servidora pública municipal, Sra.
MARIA DO CARMO RAMOS, por não haver responsabilidades da servidora
no desaparecimento dos vales-transporte.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
__________

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 103.461/2011

Assunto: Abertura de sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em acidente de trânsito ocorrido com veículo oficial placas
DKI 0869, conforme Boletim de Ocorrência nº 516/2011 – 7º DP.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO, tendo em vista não haver indícios de culpabilidade por
parte do servidor público municipal.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
__________

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº.: 134.086/2010

Assunto: Abertura de sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades praticadas no Cemitério da Vila Rezende, conforme
Inquérito Civil nº 071/10 – 1ª Promotoria de Justiça de Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO
do presente procedimento, tendo em vista que não restou comprovado haver
indícios de envolvimento de servidores públicos municipais em furto de
materiais no Cemitério Municipal da Vila Rezende e nas demais acusações
constantes do presente procedimento.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

SETOR  DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 15 Fevereiro 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
000920/2012 EDISON GALENDE JUNIOR MECANICA - ME
000921/2012 RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
000922/2012 ANTONIO CARLOS POLISEL JUNIOR
000923/2012 DANIEL NUNES DE OLIVEIRA
000924/2012 DANILO GIMENEZ ARTHUR
000925/2012 HELIO PEREIRA DA CRUZ
000926/2012 LUIZ MAURO STOCCO
000927/2012 KELLEN CISTINA DOS SANTOS
000928/2012 THARIC PIRES DIAS GALUCHI
000929/2012 LUIZ CARLOS DIAS
000930/2012 OVANIRA DE LOURDES FABRICIO RABELLO
000931/2012 NORIVAL JOSE COGO
000932/2012 NORIVAL JOSE COGO
000933/2012 SETOR DE ALMOXARIFADO
000934/2012 WEBER EVERTON ROSSI
000935/2012 CÂMARA DE VEREADORES
000936/2012 ALMIR DE ALMEIDA
000937/2012 JARDIM SANTA CLARA
000938/2012 JARDIM SANTA CLARA

Despachos

Protocolos Processo Interessado
000140/2012 000089/2012 SECRETARIA MIUNICIPAL DE OBRAS: “Arquivado”.
000228/2012 000154/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: “Arquivado”.
000271/2012 ROSANA ELISA SPERANDIO NAZATO: “Deferido”.
000484/2012 000359/2012 SEMOB: “Arquivado”.
000487/2012 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO: “Arquivado”.
000560/2012 000424/2012 SEMOB: “Arquivado”.
000573/2012 000432/2012 ISABEL CRISTINA BARBOSA: “Deferido”.
000622/2012 001326/2008 RICARDO M. BELAZ: “Indeferido”.
000739/2012 COMGAS: “Deferido”.
000761/2012 000588/2012 DIDI ANTONIO SCANAGATTA: “Indeferido”.
000811/2012 001547/2007 STIGMA ENGENHARIA: “Deferido”.
000841/2012 ANTONIO GALVÃO SAMPAIO TERRA: “Concluído”.
000845/2012 003353/2011 XAVIER PORTO CONSTRUTORA LTDA.: “Deferido”.- EPP
000848/2012 000636/2012 LEANDRO AMARAL JUDICA: “Deferido”.
003173/2011 001655/2007 “VILAGGIO PAULINO MARTINI”: “Deferido”.
004977/2011 003343/2011 CENTRO SÓCIO EDUCATIVO  - CASE: “Arquivado”.
ALGODOAL
005031/2011 ODAIR JOSE SERAFIN: “Deferido”.

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS

Concorrência n.º 01/2012 - Processo 3353/2011
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras para construção
de subadutora de água tratada para o Bairro Jupiá e adjacências, em
Piracicaba-SP, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão-de-
obra simples e especializada e demais itens necessários ao cumprimento
do contrato.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações,
nomeada através do Ato n.º 925 de 07/12/2011 às vistas das exigências
do Instrumento Convocatório e da Lei de Licitações, delibera por inabilitar
a empresa Bene Construtora Ltda.; por apresentar cópia simples do
contrato social e não autenticada, desatendendo ao solicitado no
instrumento convocatório em seu sub item 7.7.1;  por não apresentar a
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual, conforme solicitado no item 7.3.2 e
Prova de regularidade na Fazenda Estadual referente ao ICMS vencida
e também por não atender ao item 7.5.2 do edital que exige atestado de
capacidade técnica em nome da licitante, que comprove a execução de
rede adutora ou subadutora de água com diâmetro igual ou superior a
200mm enquanto que o atestado apresentado pela licitante foi de 150mm,
a empresa apresentou índice de liquidez corrente de 1,07 e índice de
liquidez geral de 1,02 desatendendo ao disposto no sub-item 7.4.2.1 que
estabelece ILC e” 1,20 e ILG e” 1,20. Delibera também por inabilitar a
empresa Xavier Porto Construtora Ltda – EPP; a empresa apresentou
grau de endividamento geral de 1,0 desatendendo ao disposto no sub-
item 7.4.2.1 que estabelece GE d”  0,80, quanto ao atestado de capacidade
técnica, a comissão realizou diligência via e-mail junto a empresa Águas
de Itu Exploração de Serviços de Água e Esgoto S/A. para se informar a
respeito de 2.150 m de assentamento de tubo de fofo, executados pela
empresa Xavier Porto Construtora Ltda – EPP, cujo diâmetro não constou
no atestado. Em resposta, também por e-mail,  enviado pelo Diretor de
Operações Sr. Mario Márcio G. de Paula, foi confirmado o diâmetro de
200mm, atendendo portanto ao solicitado no edital. Delibera por habilitar
as empresas: Amaralina Construções e Empreendimentos Ltda.; J. Nassif
Engenharia e Comércio Ltda. e  Replan Saneamento e Obra Ltda..  Posto
isso, o presidente determinou, para o conhecimento dos eventuais
interessados, a divulgação da deliberação na página oficial do semae na
internet (www.semaepiracicaba.org.br) e a publicação no diário oficial do
município, cuja data será tomada como base para recurso administrativo.
Não havendo interposição de recurso, fica marcada a sessão de abertura
das propostas para o dia 02/03/2012, as 9 horas.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2012.

João Galdino da Silva
Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º  18/2012 – PROC. N.º
267/2012

Registro de preços para a prestação de serviços de aproximadamente 120
(cento e vinte) horas de hidrojateamento de alta pressão e 960 (novecentos
e sessenta) horas de sucção por alto vácuo em redes coletoras de esgoto
no município de Piracicaba.
Informamos que houve retificação no item 9.4.2 do edital cujo documento
encontra-se publicado no site oficial do SEMAE, na internet. O início da
sessão pública para entrega e abertura dos envelopes fica marcada para o
dia 06/03/2012 às 09h.
Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

CONCURSO PÚBLICO 001/2011 - SEMAE PIRACICABA

RESULTADO DA PROVA PRÁTICA - SOLDADOR ....................................

Classif. Inscr. Candidato ..................................................... SITUAÇÃO
001º 25412 MARCELO RODRIGUES DE SOUZA ................... APTO
002º 25807 RONI APARECIDO FERREIRA ............................. APTO
003º 25028 ANTONIO BISPO DOS SANTOS .......................... APTO
004º 25246 JORGE RODRIGO FERREIRA ............................. APTO
005º 12545 MARCELO HENRIQUE PERIM ............................. APTO
006º 12816 JONATHAS FERNANDO SATYRO ....................... APTO
007º 24637 VALDOMIRO ALVES GOMES ............................... APTO
008º 10915 EDILSON CARLOS FERRAZ ................................ APTO
009º 25859 ADILSON DE OLIVEIRA ALVES ........................... APTO

RESULTADO DA PROVA PRÁTICA - ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO .

Classif. Inscr. Candidato ..................................................... SITUAÇÃO
001º 24572 OSWALDO PAIVA VIEIRA ..................................... APTO
002º 24544 EDISON ROBERTO SOTTO ................................. APTO
003º 10487 JOSE AUGUSTO CANALE ................................... APTO
004º 10434 RICARDO TONDATI FERREIRA JORGE ............. APTO
005º 12704 FABIO LEME MIRANDA ........................................ APTO
006º 24613 ANDRÉ VIERA MACHADO ................................... APTO
007º 25834 DIOGO TETSUO MIZUHIRA MIYATA .................... APTO
008º 12187 LUIS HENRIQUE CONSTANTINO ..................... INAPTO
009º 24761 DANIEL ANTONIO DAVANSO ............................... APTO
010º 25049 VALDEMIR LOPES CARDOSO ......................... INAPTO
011º 26062 GUILHERME GOMES DE OLIVEIRA ................. INAPTO
012º 12702 WLADEMIR ESTEVES ......................................... APTO
013º 25719 VALTER JOSE PINHEIRO DA SILVA ............. AUSENTE

014º 25052 ALVARO DE OLIVEIRA FRANCO .................. AUSENTE
015º 25805 LUCIO BENEDITO DA SILVA ......................... AUSENTE
016º 24496 MESSIAS PEREIRA BENAGE ....................... AUSENTE

RESULTADO PROVA PRÁTICA - MOTORISTA .........................................

Classif. Inscr. Candidato ..................................................... SITUAÇÃO
001º 25612 LUCAS SATURNINO BORGES ......................... INAPTO
002º 25563 ADRIANO SOUZA CERQUEIRA ........................ INAPTO
003º 25701 MIQUEIAS BARROS LEITE ............................... INAPTO
004º 25081 ODAIR CORREIA DOS SANTOS ................... AUSENTE
005º 11154 DANIEL MENDES ARRUDA .............................. INAPTO
006º 25922 JOÃO WASHINGTON RAMOS ............................. APTO
007º 11989 ELIEZER DA SILVA TOLEDO ............................. INAPTO

RESULTADO PROVA PRÁTICA - MECANICO DE MAQUINAS .................

Classif. Inscr. Candidato ..................................................... SITUAÇÃO
001º 24663 WAGNER NUNES LEITE ...................................... APTO
002º 24657 ARTHUR FRANÇA ................................................ APTO
003º 25113 JAIME LUIZ BRUSCHI ALONSO .................... AUSENTE
004º 26244 AISLAN BATAGELO GRELA .......................... AUSENTE
005º 25108 ADEMIR CLAUDIO FERNEDA ........................... INAPTO
006º 25334 DANIEL FERNANDO DE JESUS BASTOS .......... APTO
007º 25278 FELIPE AUGUSTO CELSO ............................ AUSENTE

RESULTADO  PROVA PRÁTICA - MECANICO DE AUTOS .......................

Classif. Inscr. Candidato ..................................................... SITUAÇÃO
001º 25775 VALTER JOSÉ DA SILVA ...................................... APTO
002º 24633 MARCELO GENARI .............................................. APTO
003º 25544 LEANDRO AUGUSTO GUALDI ............................ APTO
004º 25213 THIAGO HENRIQUE BARBOSA ....................... INAPTO

__________

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

COMUNICADO

Em obediência ao § 2º do artigo 38 do Decreto Municipal nº 11.640/06, a
Comissão de Concurso Público comunica que fica concedido o prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar desta publicação, para apresentação de recurso
quanto ao resultado da Prova Prática.

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2012
A Comissão

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data,
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 03/
2012(Fornecimento parcelado de polpas de frutas) em favor da empresa:
Caco Comercial de Frutas Ltda, totalizando a importância de R$ 11.611,00
(onze mil seiscentos e onze reais).

                     Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012.

   João Manoel dos Santos
  Presidente

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data,
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 02/
2012(Fornecimento parcelado de gás GPL em botijões de 13 e 45 Kg) em
favor da empresa: Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda, totalizando a
importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

                     Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012.

   João Manoel dos Santos
  Presidente

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: NORDESTE – PLANEJAMENTOS, SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA
OBJETO: realização das festividades carnavalescas de 2012.
DATA: 09 de fevereiro de 2012.
PRAZO: até 24 de fevereiro de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
LICITAÇÃO: Convite nº 010/2012.
PROCESSO Nº: 132/2012.
CONTRATO Nº: 007/2012.

Saltinho, 09 de fevereiro de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: Laboratório São Francisco de Assis Ltda ME.
OBJETO: Prestação de serviços para realização de 100 (cem) exames de
anátomos patológicos (biópsias) para os pacientes usuários da Unidade Mista
de Saúde.
DATA: 07 de fevereiro de 2012.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO: R$ 35,50 (trinta e cinco reais e cinqüenta centavos).
VALOR TOTAL: R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cinqüenta reais).
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 003/2012.
PROCESSO Nº: 126/2012.
CONTRATO Nº: 006/2012.

Saltinho, 07 de fevereiro de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 002/2012.
PROCESSO Nº: 056/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto
no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO
o procedimento licitatório acima, em face do menor preço apresentado ao referido
certame licitatório, adjudicando pelas razões no processo expostas, o objeto do
Convite n.º 002/2012, a empresa: Valdir José Ceregato ME.

Saltinho, 03 de fevereiro de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

PROCESSO SELETIVO N. 005/2012
EMPREGO TEMPORÁRIO

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL P I

LISTA DE CLASSIFICADOS E PONTUAÇÃO

Nº CLASSIF. NOME PONTUAÇÃO

1º .................... Mariana Passarini ........................................................... 20
2º .................... Daiane Maria Floriano .................................................... 20
3º .................... Tatiane Paiva Rocha ....................................................... 19
4º .................... Juliana Ferreira Bressan ................................................. 19
5º .................... Silvia Regina Artuzo Sândalo ......................................... 18
6º .................... Vanessa Pazete .............................................................. 18
7º .................... Daniela Muniz Martim ..................................................... 17
8º .................... Irídes Sueli Bressan ....................................................... 16
9º .................... José Francisco de Souza Filho ....................................... 16
10º .................. Danila Leme de Souza Canale ....................................... 16
11º .................. Cristiane da Silva Rodrigues .......................................... 16
12º .................. Silvia Maria Zatarin ......................................................... 15

Saltinho, 15 de Fevereiro de 2.012.

Leopoldo Belmonte Fernandez
Presidente da Comissão

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 010/2012.
PROCESSO Nº: 132/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do menor preço
apresentado ao referido certame licitatório, adjudicando pelas razões no
processo expostas, o objeto do Convite n.º 010/2012, a empresa: Nordeste
Planejamento, Serviços e Comércio Ltda.

Saltinho, 09 de fevereiro de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA torna público para
conhecimento de quem possa interessar que às 09:00 horas do dia 06 de
março de 2012, na Avenida Monsenhor Martinho Salgot, n.º560, CEP: 13414-
040, Caixa Postal: 226, Piracicaba - SP.; estará reunida para recebimento
das propostas relativas a Carta Convite n.º001/2012, do tipo menor preço
global, para “Contratação de Empresa para Reforma de Cadeiras
Universitárias da FUMEP”, a fim de atender às necessidades da Entidade
de Licitação. Os interessados poderão examinar ou adquirir o Edital no
endereço supracitado.

Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone (19) 3412-
1100 ramal 107, Fax: (19) 3412-1108, Sr. Edson Barbosa.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2012.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA torna público para
conhecimento de quem possa interessar que às 10:00 horas do dia 06 de
março de 2012, na Avenida Monsenhor Martinho Salgot, n.º560, CEP: 13414-
040, Caixa Postal: 226, Piracicaba - SP.; estará reunida para recebimento
das propostas relativas a Carta Convite n.º002/2012, do tipo menor preço
global, para “Aquisição de Equipamentos para o Laboratório de Física da
FUMEP”, a fim de atender às necessidades da Entidade de Licitação. Os
interessados poderão examinar ou adquirir o Edital no endereço supracitado.
Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone (19) 3412-
1100 ramal 107, Fax: (19) 3412-1108, Sr. Edson Barbosa.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2012.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA torna público para
conhecimento de quem possa interessar que às 09:00 horas do dia 08 de
março de 2012, na Avenida Monsenhor Martinho Salgot, n.º560, CEP: 13414-
040, Caixa Postal: 226, Piracicaba - SP.; estará reunida para recebimento
das propostas relativas a Tomada de Preço n.º001/2012, do tipo menor preço
global, para “Contratação de Empresa de Prestação de Serviços Gerais de
Manutenção e Conservação do Campus da FUMEP”, a fim de atender às
necessidades da Entidade de Licitação. Os interessados poderão examinar
ou adquirir o Edital no endereço supracitado.
Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone (19) 3412-
1100 ramal 107, Fax: (19) 3412-1108, Sr. Edson Barbosa.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2012.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitação

  C O M U N I C A D O

A Comissão Especial de Licitação, designada pelo Ato nº 021/2011, da
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, para análise e julgamento da
Concorrência nº002/2011 para Construção do Novo Prédio que abrigará os
Laboratórios de Informática da FUMEP, vem através desta comunicar
referente a RE-RATIFICAÇÃO , junto a concorrência nº002/2011, maiores
informações esta disponibilizados na internet no site oficial da FUMEP
WWW.fumep.edu.br.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2012.

Edson Barbosa
Presidente da Licitação

MS MODELAÇÃO E FERRAMENTARIA LTDA  ME

Torna público que recebeu da SEDEMA - Secretaria Municipal de Defesa
do Meio Ambiente de Piracicaba a Licença de Operação - Renovação Nº
2012 - 015089 para atividade FABRICAÇÃO DE FORMAS E MODELOS
DE MADEIRA , localizada a (Rua José Basso, 20 Tupi, Piracicaba/SP -
CEP 13.428-412).
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